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ARTIGO 4.º

1 — A gerência será exercida por um ou mais gerentes, remunera-
dos ou não, conforme deliberado pelo sócio único no momento em
que proceder à respectiva nomeação.

2 — Fica desde já nomeado gerente o sócio único da sociedade.

ARTIGO 5.º

1 — A sociedade fica obrigada pela assinatura de qualquer gerente
ou de um procurador, com poderes especiais para determinadas cate-
gorias de actos e contratos.

2 — A gerência são conferidos os mais amplos poderes de admi-
nistração e de representação da sociedade, bem como poderes para a
alineação ou oneração de bens imóveis ou de viaturas automóveis a
alienação de estabelecimentos, a subscrição ou aquisição de participa-
ções noutras sociedades e a sua alienação ou oneração, a para confes-
sar, desistir ou transigir em qualquer acção ou processo judicial.

3 — As contas bancárias serão movimentadas de harmonia com os
termos acordados entre a sociedade e as respectivas entidades bancá-
rias.

4 — A gerência da sociedade fica desde já autorizada nos termos da
alínea b) do n.º 4 do artigo 20.º do Código das sociedades Comerciais,
a efectuar quaisquer levantamentos nas contas aberta em nome da
sociedade, para fazer face as despesas inerentes à sua constituição e
início da sociedade.

ARTIGO 6.º

As decisões do sócio único que ultrapassar os actos de mera gestão
devem ser registadas em acta por ele assinada.

Está conforme o original.

15 de Dezembro de 2000. — A Segunda-Ajudante, Maria Filomena
da Costa Silva Loureiro. 3000219257

FENSTER, INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 10 728/20001129; identificação de pessoa colectiva
n.º 505210177; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 38/
20001129.

Certifico que por Maria Manuel Soares Guerra de Oliveira, Maria
Teresa Quilho Carrega Marçal Grilo, Ivan Manuel de Oliveira Dias,
Ana Margarida Ramos Costa Alves, Ana Rita Oliveira Magalhães foi
constituída a sociedade em epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO 1.º

Denominação

A sociedade constitui-se por tempo indeterminado sob a forma de
sociedade anónima, adopta a firma Fenster, Investimentos Imobiliá-
rios, S. A.

ARTIGO 2.º

Sede

1 — A sede da sociedade é na Avenida da Liberdade, 144, 7.º, di-
reito, em Lisboa.

2 — Mediante deliberação do conselho de administração ou do seu
órgão sucedâneo, no caso de este não existir, a sede social pode ser
mudada para qualquer outro local.

ARTIGO 3.º

Objecto

A sociedade tem por objecto a compra e venda de propriedades,
gestão imobiliária e promoção de empréstimos hipotecários, arrenda-
mentos e realização de obras e construção.

ARTIGO 4.º

Capital

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado em di-
nheiro, é de cinquenta mil euros e está representado por dez mil ac-
ções ordinárias, com o valor nominal de 5 euros cada uma.

2 — As acções serão ao portador e representadas por títulos de 1,
10, 50 e 100 acções, podendo a administração, quando o julgar con-
veniente e lhe for solicitado, emitir títulos provisórios ou definiti-
vos, representativos de qualquer número de acções.

3 — Os títulos representativos das acções, assim como os que re-
presentam as obrigações, deverão conter a assinatura do administra-
dor único ou de dois administradores, podendo esta última ser de chan-
cela.

CAPÍTULO II

Órgãos sociais

ARTIGO 5.º

Composição

São órgãos da sociedade a assembleia geral, o administrador único,
ou conselho de administração e o conselho fiscal.

ARTIGO 6.º

Representação

A assembleia geral representa a universalidade dos accionistas e as
suas deliberações, quando tomadas nos termos da lei e do presente
contracto da sociedade, serão obrigatórias para todos eles, ainda que
ausentes ou dissidentes.

ARTIGO 7.º

Convocação da assembleia geral

1 — A assembleia geral dos accionistas será convocada na forma e
antecedência legais.

2 — A convocatória de uma assembleia geral pode fixar urna se-
gunda data de reunião para o caso de uma assembleia não poder reunir-
-se por falta de quórum, dentro de 30 dias mas não antes de 15 dias,
podendo esta deliberar qualquer que seja o número de accionistas pre-
sentes ou representados e o montante de capital que lhes coube.

ARTIGO 8.º

Participações na assembleia geral

Apenas terão assento na assembleia geral os accionistas com direi-
to a voto, correspondendo um voto a cada grupo de acções represen-
tativas de duzentos e cinquenta euros do capital social da sociedade.

ARTIGO 9.º

Constituição da assembleia geral

1 — Os accionistas da sociedade com direito de voto e que preten-
dem participar nas reuniões da assembleia geral deverão comprovar
essa qualidade até quinze dias da data marcada para reunião, pela for-
ma seguinte:

a) Quando as acções forem ao portador não registadas, por docu-
mento emitido por uma instituição bancária ou parabancária, na qual
se certifique a identidade do accionista; o número de acções ao por-
tador depositadas na instituição certificante, à ordem do accionista; a
reunião da assembleia geral a que se destina o certificado, com refe-
rência ao aviso convocatório;

b) Para os efeitos do número anterior, as acções deverão manter-
-se registadas ou depositadas, em nome do accionista, pelo menos,
até ao encerramento de reunião da assembleia geral.

ARTIGO 10.º

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia compor-se-á de um presidente e um
secretário, accionista ou não, eleitos por quatro anos pela assembleia,
os quais poderão ser reconduzidos por sucessivos quadriénios, sem
qualquer limitação.

2 — Ao presidente compete a convocação das reuniões, a sua di-
recção e disciplina.

ARTIGO 11.º

Deliberações

1 — As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maio-
ria simples dos votos presentes, salvo disposição legal ou estatutária
que exija maioria qualificada.

2 — As deliberações relativas a alteração de contacto de sociedade
só poderão ser tomadas quando na reunião da assembleia geral, em
primeira convocatória, estiverem representados, pelo menos, metade
do capital social, exigindo-se a maioria de três quartos dos votos pre-
sentes.
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ARTIGO 12.º

Administrador único ou conselho de administração

A sociedade será administrada por um administrador único, ou por
um conselho de administração, cujos membros podem ou não ser
accionistas, eleitos pela assembleia geral por um período de quatro
anos, sendo permitida a sua reeleição por sucessivos quadriénios, sem
qualquer limitação.

ARTIGO 13.º

Competência do administrador único do conselho
de administração

Ao administrador único, ou ao conselho de administração, compe-
tem os mais amplos poderes de gestão, praticando todos os actos e
exercendo todas as funções necessárias á realização do objecto social,
e em especial:

a) A representação da sociedade, activa ou passivamente, em juízo
e fora dele;

b) A negociação e outorga de todos os contractos, incluindo as
convenções de arbitragem, seja qual for o seu alcance e natureza, bem
como a forma que revistam, em que a sociedade seja parte;

c) A venda, a oneração ou qualquer forma de disposição de bens
móveis e imóveis pertencentes à sociedade, mediante aprovação pré-
via da assembleia geral;

d) A concessão de créditos e a obtenção de empréstimos, bem como
a outorga das necessárias garantias, mediante prévia aprovação da
assembleia geral, quando se tratar de garantias reais;

e) A compra, a venda ou a subscrição de participações no capital
de outras sociedades, mediante prévia autorização da assembleia ge-
ral;

f) Confissão, desistência ou transacção em qualquer processo judi-
cial;

g) A constituição de mandatários sociais, seja qual for o alcance e
extensão mandato;

h) A delegação de funções e poderes determinados, com o âmbito
que for fixado na respectiva deliberação, em quaisquer trabalhadores
da sociedade.

ARTIGO 14.º

Caução dos administradores

1 — Os administradores prestarão caução pelo montante mínimo
exigido por lei e por qualquer das formas legalmente admitidas.

2 — Esta caução poderá ser dispensada ou alterada por deliberação
da assembleia geral que procederá a sua eleição.

ARTIGO 15.º

Forma de obrigar a sociedade

1 — A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura do administrador único, ou por dois administra-

dores, em todos os actos e contratos, de acordo com os poderes que
lhe são conferidos pelo contrato social;

b) Pela assinatura de um mandatário, dentro dos limites do respec-
tivo mandato, de acordo com o que constar da respectiva procura-
ção.

ARTIGO 17.º

Conselho fiscal/composição

1 — A fiscalização interna dos negócios sociais, será exercida nos
termos da lei, por um concelho fiscal, composto de três membros
efectivos, ou, em alternativa, por um fiscal único, eleitos pela assem-
bleia geral por quatro anos e reelegíveis por sucessivos quadriénios,
sem qualquer limitação.

2 — A assembleia geral poderá, contudo, optar por eleger um fis-
cal único, no caso da sociedade estar em conformidade com o dispos-
to na lei sobre essa matéria.

ARTIGO 18.º

Comissão de remunerações

O exercício das funções de membros dos órgão sociais poderá ser
ou não remunerado consoante a assembleia geral deliberar, competin-
do a esta ou a uma comissão, por ela eleita para tal fim, fixar as
remunerações.

ARTIGO 19.º

Aplicação de resultados

1 — Na deliberação sobre a aplicação dos lucros de exercício, a
assembleia geral observará as disposições legais sobre constituição de
reservas.

2 — Quanto ao remanescente, poderá a assembleia geral por mai-
oria simples, atribuí-lo a reservas ou a dividendos.

ARTIGO 20.º

Dissolução

A sociedade dissolve-se quando os accionistas o deliberarem, por
maioria de três quartos dos votos presentes ou quando ocorra um facto
que, seja causa de dissolução.

ARTIGO 21.º

Liquidação

A liquidação da sociedade, quando dissolvida, será feita extra judi-
cialmente e nos termos da lei.

ARTIGO 22.º

Disposições finais

1 — Fica desde já autorizado o administrador único a dispor do capital
para fazer face às despesas de constituição e instalação da sociedade.

2 — São eleitos, para o primeiro quadriénio, os seguintes órgãos
sociais:

Administrador único: Dr. Maria Manuel Soares Guerra de Oliveira.
Mesa da assembleia geral: presidente — Ernesto Paes de Almeida;

secretário — Maria Manuel Soares Guerra de Oliveira.
Conselho fiscal: Revisor único: Isabel Paiva, Galvão, Mata e Asso-

ciados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, com sede no Largo
Alberto Sampaio, 3-A em Linda-a-Velha, contribuinte n.º 502215399,
representada por: Isabel Gomes de Novais Paiva, revisor oficial de
contas n.º 629. O revisor oficial de contas suplente será o Dr. João
Miguel Pinto Galvão, revisor oficial de contas n.º 587, bilhete de
identidade n.º 5197129, de 18 de Janeiro de 1996, AI Lisboa, contri-
buinte n.º 113381204 residente em General Humberto Delgado, 23,
8000-355 Faro.

Está conforme o original.

21 de Dezembro de 2000. — A Segunda-Ajudante, Maria Filomena
da Costa Silva Loureiro. 3000219258

LISBOA — 4.A SECÇÃO

CLIPANUNCIOS — SERVIÇOS DE GESTÃO
DE INFORMAÇÃO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 09382/00901; identificação de pessoa colectiva n.º 505022958;
inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 25/000901.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo contrato, cujo extracto é o seguinte e foi constituída por:

1.º Engenheiro José Afonso Oom Ferreira de Sousa, natural da fre-
guesia de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, casado com Maria Isabel
Nunes Costa Ferreira de Sousa sob o regime da comunhão de adquiri-
dos e residente na Rua Tomás de Figueiredo, 14, 3.º, esquerdo, em
Lisboa, contribuinte fiscal 136872425;

2.º Engenheiro Paulo Jorge Freire Andrez, natural da freguesia de
Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, casado com Marina Maria Lopes
Ferreira Andrez sob o regime da separação de bens e residente na Rua
de Rei Pedro Segundo da Jugoslávia, lote 3, Estoril, Cascais, contribu-
inte fiscal 195665325;

3.º Sérgio Cirne de Campos Moraes, natural da freguesia de São
Nicolau, concelho do Porto, casado com Sandra Manuela Garraia
Tanazinha de Campos Moraes sob o regime da comunhão de adquiri-
dos e residente nos Jardins Expo 98, Rua Ilha dos Amores, lote 5,
D5, 5.º, A, Moscavide, contribuinte fiscal 180394525;

Os 1.º, 2.º e 3.º outorgantes intervêm todos individualmente por si;
Os 1.º e 2.º outorgantes intervêm, em conjunto, como administra-

dores em nome e representação das sociedades anónimas seguintes:
a) GESTAITEC — Gestão de Tecnologias de Informação, S. A.,

com sede na Rua de Alves Redol, 9, 8.º, em Lisboa, com o cartão de
identificação de pessoa colectiva com o n.º 503086843, matriculada
na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 4311, com
o capital social de cento e oitenta milhões de escudos;

b) MILENAR — Empresa de Divulgação Promocional e de
Serviços, S. A., com sede em Sintra, na Rua de Luís de Camões, 20-A,
Agualva-Cacém, concelho de Sintra, com o cartão de identificação de
pessoa colectiva com o n.º 503637815, matriculada na Conservató-
ria do Registo Comercial de Cascais sob o n.º 10 738 (de Sintra), com
o capital social de 54 868 euros.




